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1. Relatório

De iniciativa da digna Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, o Projeto de Lei nº 59/2009 altera  dispositivo  da  Lei Municipal  nº 2.191, de 30 de março de 2004, que “estabelece normas para regulamentar a denominação e alteração de denominação de vias e logradouros públicos.” 

Os membros efetivos da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos buscam alterar a Lei 2.191, de 2004, a fim de que as vias e os logradouros  a serem denominados, por intermédio de projetos de lei, sejam todos relativos a obras efetivamente construídas, ou seja,  materialmente existentes, suprimindo-se a possibilidade de se denominar próprios públicos em construção ou mesmo que nem saíram da planta. 



Recebido em 8 de setembro de 2009,  o Projeto de Lei nº  59 /2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição e Justiça por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’  do Regimento Interno desta Casa Legislativa em 24 de agosto de 2009 a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria com a designação deste Relator para proceder o relatório que passar a discorrer. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Permanente é albergada no disposto regimental da alínea “a” e “g”  do inciso I do artigo 102 da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme  descrito a seguir: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente: 

I - à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos: 

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental de projetos, emendas, substitutivos e requerimentos sujeitos à apreciação da Câmara;

(...)

g) admissibilidade de proposições;

Os membros efetivos da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos buscam alterar a Lei 2.191, de 2004, a fim de que as vias e logradouros  a serem denominados, por intermédio de projetos de lei, sejam todos relativos a obras efetivamente construídas, ou seja,  materialmente existentes, excepcionando-se a possibilidade de se denominar próprios públicos em construção ou mesmo que nem saíram da planta. 

Registre-se que é considerado autor do propositivo em tela para fins de processo legislativo o Vereador Ilton Campos, por força da disposição regimental do art. 171-A, na qualidade de presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, conforme abaixo se transcreve: 

Art. 171-A Quando a proposição for de iniciativa da Mesa Diretora ou Comissão da Câmara será considerado autor, para fins de processo legislativo e âmbito interno, o respectivo Presidente. 

Justifica o nobre autor regimental  (fls. 4) que tal proposição tem fundamento na preocupação de se denominar vias ou logradouros que sequer venham a existir, tornando sem efeito a lei municipal que lhe deu denominação.

Urge trazer a este estudo que cabe à Câmara Municipal de Unaí, com a sanção do Prefeito Municipal, a competência para proceder a alteração ou denominação de próprios públicos, sendo, portanto, tal desiderato de iniciativa comum do Senhor Prefeito, Vereadores, Comissões ou Mesa Diretora, conforme dispõe o artigo 61 da  Lei Orgânica do Município, in verbis: 

Art. 61. Compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de interesse do  Município, especialmente:

(...)

XXIII - autorizar a alteração da denominação de  próprios, vias e logradouros públicos, na forma desta Lei  Orgânica;



Partindo da matriz da Carta Maior Municipal de que compete à Câmara legislar sobre denominação de próprios públicos, vê-se que não há dúvida de que a iniciativa do projeto sob comento pode ser da Comissão Autora.  

Vencida a preliminar de iniciativa legislativa, registre-se que o projeto visa propor  a exigência legal de que as vias e logradouros a serem denominados estejam efetivamente construídos afim de que instituição de denominação para as vias e logradouros públicos sem denominação, cumpra o disposto no caput do art. 2º da Lei Municipal  2.191, de 30 de março de 2004, transcrito, in verbis: 

Art. 2º Todas as vias e logradouros públicos do Município serão identificados de

forma a possibilitar sua localização inequívoca na malha viária da cidade. 

A Lei Orgânica de Unaí prevê alguns requisitos imprescindíveis  para que se proceda a denominação de próprios públicos, entre eles, os seguintes preceitos: 

Art. 221.  O Município não poderá dar nome de  pessoas vivas a bens e serviços públicos de qualquer natureza.

§ 1º Para os fins deste artigo, somente após um ano  de falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo  personalidades marcantes que tenham desempenhado altas  funções na vida administrativa do Município, do Estado ou da  Nação.

§ 2º É vedado dar a estabelecimentos, instituições,  vias, logradouros e próprios públicos do Município de Unaí  nomes de pessoas comprovadamente envolvidas com atos de  repressão política ou que tenham participado, direta ou  indiretamente, de ações atentatórias aos direitos humanos. 



Atualmente, é bastante objetiva a instrução de um processo para a denominação de vias e próprios públicos com a exigência de que a proposição deve estar devidamente instruída com os seguintes documentos:

I – curriculum vitae do homenageado;

II – certidão de óbito do homenageado;

III – a identificação completa da via ou do logradouro a ser denominado ou alterado, inclusive a planta ou croqui do local fornecidos pelo setor competente da Prefeitura que poderão ser  juntados ao processo no curso da tramitação do respectivo projeto;

IV – certidão expedida pela Prefeitura, por meio de seu setor competente, que  demonstre que a via ou logradouro público que se pretende denominar ou alterar não possui  identificação;e

V – a justificativa circunstanciada que demonstre o atendimento das normas básicas editadas por esta Lei.

Ocorre que, não é clara a redação do parágrafo único do artigo 1º da lei 2.191, de 2004, no tocante às vias ou logradouros públicos, se são os mesmos devidamente construídos, deixando margem para uma interpretação de que as vias ou logradouros possam estar em construção, ou até mesmo na planta ou em processo de elaboração. Tal interpretação não deve prosperar no mundo jurídico municipal face à subjetividade da situação, uma vez que a construção das vias ou logradouros pode não se efetivar e a denominação, na forma de lei, tornar-se totalmente inócua contrariando, dentro outros, o princípio da moralidade, da razoabilidade e da eficiência. Este último albergado na tese de que administrador público precisa produzir o efeito desejado pelo povo, ou seja tem que dar bom resultado em seu munus,  velando pela objetividade, imparcialidade e economia em seus atos de gestão. 

Merece, ainda, o devido registro o fato de que uma lei criada para denominar uma via ou logradouro público em projeto de construção seja totalmente inócua quando o projeto não venha de fato a se concretizar. Lado outro, fere a característica doutrinária da elaboração legislativa quando a lei criada deixa de impor um dever, ou seja, denominar a via ou logradouro que se propôs, em face da não construção do próprio público, tornando-se a referida lei  totalmente inócua ao seu fim de orientar a conduta de indivíduos em sociedade, pois de fato a lei é uma ordem, um comando imperativo. Tal normativo quando exige uma ação, impõe; quando quer uma abstenção, proíbe.

Quanto ao mérito do projeto, sugere-se que  a matéria não necessite  tramitar por outras comissões devido à simplicidade do tema proposto. Este Relator  é  totalmente favorável à aprovação da matéria que visa proceder  alteração do parágrafo único do artigo 1º da Lei 2.191, de 2004,  uma vez que a possibilidade de apresentar e aprovar  projetos de lei que denominem vias e logradouros públicos em construção não devem  figurar no arcabouço jurídico municipal. 

Registre-se, que, diante da simplicidade da matéria e caso não haja emendas  ao texto proposto,  após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, o propositivo não necessita de retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, uma vez a mesma atende à técnica legislativa sem previsão de correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais.



É o relatório e passo a concluir. 

3.  Conclusão



Ante o exposto e salvo melhor juízo, sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 59/2009, bem como pela sua oportunidade e conveniência para o ordenamento jurídico municipal. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 14 de setembro de 2009.

VEREADOR  TADEU 

Relator Designado
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